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Ofício nº 026/2022_CNM_BSB       Brasília, 01 de fevereiro de 2022. 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

Marcelo Lopes da Ponte 

Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Brasília/DF 

 

Assunto:  Solicita prorrogação do prazo para transmissão de dados de 2021 no 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE). 
 

 

Senhor Presidente, 

1. Ao cumprimentá-lo, a Confederação Nacional de Municípios (CNM) dirige-se à 

Vossa Senhoria para solicitar prorrogação de prazo para transmissão dos dados relativos ao 

6º bimestre de 2021 junto ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 

Educação (SIOPE), gerenciado por esse Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). 

2. A CNM tem recebido diversos relatos de gestores municipais sobre dificuldades 

enfrentadas para transmitir as informações do exercício de 2021 no Siope, e que podem 

acarretar a inscrição do Município no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 

Voluntárias (CAUC), visto que o prazo para transmitir e validar os dados do 6º bimestre de 

2021 encerrou no dia 30 de janeiro de 2022. 

3. Outra demanda apresentada pelos gestores refere-se à necessária agilidade 

nas respostas pelo FNDE aos Municípios que necessitam receber orientações para resolução 

de pendências, especialmente, em relação às críticas apresentadas pelo sistema que 

impedem o registro e a transmissão dos dados. 

4. Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria que seja prorrogado o prazo 

para transmissão de dados ao Siope, referentes ao exercício de 2021, pelo menos por mais 

30 (trinta dias), de forma a evitar prejuízos à gestão municipal, com impedimentos de adesão 

a importantes programas e ações educacionais e suspensão das transferências de recursos 

federais. 

5. Na certeza de contar com o acolhimento à presente solicitação, a CNM coloca-

se à disposição pelos telefones: (61) 2101-6040/6089 ou pelo e-mail: gabinete@cnm.org.br.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Ziulkoski 
Presidente 
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